
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

TERMO DE REFERÊNCIA

1.DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a

aquisição de camiseta esportiva personalizada de manga cur-

ta, conforme condições, quantidades e exigências estabele-

cidas neste instrumento:

Item
Código
Catmat Descrição

Natureza de
despesa

Unidade
de

Medida
Quant.

01 619810 

CAMISETA ESPORTIVA PERSO-
NALIZADA DE MANGA CURTA:
Camiseta esportiva perso-
nalizada de manga curta;

Material: Tecido 100% po-
liéster com corte reto e
gramatura de 160g/m²;

Cor[es]: Variadas à esco-
lher;

Personalização: Em subli-
mação; A arte será forne-
cida pela Contratante de
acordo com o evento;

Tamanhos:  Adulto  unissex
variados à escolher – se-
guindo as medidas mínimas
da tabela em anexo;

Gola: Careca (Redonda);

Acabamento: Viés da mesma
cor com o próprio tecido,
nas mangas e gola.

Costuras: A barra do cor-
po deve ser rebatida com
largura de 2,0 cm e cos-
turada  em  máquina  galo-
neira de 2 agulhas. Cos-
turas  internas:  feitas
com fios 100% poliéster,
nº 120, em máquina over-
lock de 1 agulha.

3.3.90.30.23 Unidade 1.000

1.2. DO CRONOGRAMA ESTIMADO DE ENTREGA:

Cronograma estimado de entrega

Evento Provável uso Unidade
de

Quant
.

Entregas

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Medida

 Arena 
de Ve-
rão

Em média atendemos 640 (seiscen-
tos e quarenta) pessoas diferen-
tes nos vários eventos/jogos/di-
nâmicas da SEMESP durante a Are-
na de Verão.
Isso porque atendemos uma média
de 54 (cinquenta e quatro) pes-
soas  por  dia,  durante  os  12
(doze) dias em que a SEMESP rea-
liza jogos/eventos.

Unidade 640 640 camisas em Janeiro 2027

Espor-
tes por
Vitória

Em média atendemos 360 (trezen-
tos e sessenta) pessoas diferen-
te por ano.
Isso  para  atender  30  (trinta)
pessoas em cada evento de “Es-
portes por Vitória”. Sendo rea-
lizados  12  (doze)  eventos  por
ano.

Unidade 360

-  30  (trinta)  camisas  em
Março;
-  30  (trinta)  camisas  em
Abril;
-  30  (trinta)  camisas  em
Maio;
-  30  (trinta)  camisas  em
Junho;
-  30  (trinta)  camisas  em
Julho;
-  30  (trinta)  camisas  em
Agosto
-  30  (trinta)  camisas  em
Setembro;
-  30  (trinta)  camisas  em
Outubro;
-  30  (trinta)  camisas  em
Novembro;
-  30  (trinta)  camisas  em
Dezembro;
-  30  (trinta)  camisas  em
Janeiro 2027;
-  30  (trinta)  camisas  em
Fevereiro 2027;

1.3. PROCESSO EXCLUSIVO PARA ME e EPP: Conforme disposto no

art. 48 da LC 123/2006 o presente processo licitatório é

destinado  exclusivamente  à  participação  de  microempresas

(ME) e empresas de pequeno porte (EPP).

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo

de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 20.934/2022.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO  

2.1. A Secretaria de Esportes de Vitória, por meio de seus

diversos projetos e eventos, busca promover a prática es-

portiva, a inclusão social e o bem-estar dos munícipes.

2.2. Dentre  as  iniciativas  de  destaque,  encontram-se  a
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"Arena de Verão", que centraliza uma vasta gama de modali-

dades esportivas na orla da cidade (mais de trinta modali-

dades), o evento itinerante "Esportes por Vitória", que

descentraliza o acesso às práticas esportivas em diferentes

pontos do município, e outros eventos como “Vitória com vo-

cê” e a “Copa vitória das comunidades”.

2.3. Adicionalmente, o Ginásio Municipal “Tancredão” é pal-

co de frequentes competições e atividades esportivas, como

JEMVI (Jogos Escolares Municipais de Vitória), JOEVI (Jogos

Estudantis de Vitória), dentre vários outros.

2.4. Para a execução eficaz e a identificação clara dos

participantes nestas atividades, especialmente em contextos

de grande fluxo de pessoas e diversidade deSEMFA/GC/CEMDP

2.5.  públicos, torna-se essencial a aquisição de vestimen-

tas padronizadas, como camisas, a serem fornecidas aos mu-

nícipes nos eventos e projetos da Secretaria.

2.6. Considerando a relevância destas iniciativas para a

promoção da saúde, esporte e lazer e cidadania em Vitória,

a aquisição de camisas para os munícipes e alunos atendidos

dos projetos da Secretaria de Esportes e Lazer, configura-

se como uma necessidade fundamental para o sucesso e a vi-

sibilidade das ações esportivas municipais.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
3.1. A presente aquisição será realizada com fundamento na 

Lei Federal nº 14.133/2021.

4. DA MODALIDADE LICITATÓRIA  
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada

mediante licitação, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELE-

TRÔNICA.
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5. DO MODO DE DISPUTA  
5.1. Em  conformidade  com  o  Decreto  Municipal  nº

20.934/2022, será adotado para o envio de lances o modo de

disputa: ABERTO E FECHADO.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
6.1. As despesas para a contratação dos serviços decorren-

tes da presente licitação correrão à conta da Dotação Orça-

mentária: 25.01.00 27.813.0036.2109 - Elemento de Despesa:

3.3.90.30.23 - Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000.

7. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  
7.1. Por se tratar de objeto de baixa complexidade, não se-

rá admitida a participação de empresas constituídas sob a

forma de consórcio.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
8.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de

MENOR PREÇO.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1. Os licitantes/adjudicatários/contratados que infringi-

rem  as  normas  constantes  deste  Termo  de  Referência

ficará(ão) sujeito(s), sem prejuízo da responsabilidade ci-

vil e criminal, às seguintes sanções:

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não

acarretem prejuízos significativos para a Administração.

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do

item contemplado na Autorização de Fornecimento (AF) em até

10 (dez) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o

valor da parcela descumprida; 
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b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega

do item contemplado na Autorização de Fornecimento (AF) su-

perior a 10 (dez) dias: 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato, com possibilidade de cancelamento da

Nota de Empenho Total ou Parcial; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudi-

catário em aceitar ou assinar a Autorização de Fornecimento

(AF) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que carac-

teriza o descumprimento total da obrigação assumida: 15%

(quinze por cento) sobre o valor total do contrato;

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, in-

justificadamente, o objeto contemplado na Autorização de

Fornecimento (AF): 15% (quinze por cento) sobre o valor to-

tal do contrato e possibilidade de cancelamento da Nota de

Empenho Total ou Parcial;

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de

habilitação durante toda a vigência contrato: 15% (quinze

por cento) sobre o valor total do contrato, com possibili-

dade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustifi-

cada, da Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato;

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada

da Autorização de Fornecimento (AF). Caracterizada pela ve-

rificação da não entrega do produto após 30 (trinta) dias:

20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, com

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou

Parcial.

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de

Vitória:

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de For-
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necimento e/ou do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte-

resse coletivo: até 02 (dois) anos;

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Forne-

cimento e/ou do contrato, caracterizada pela não entrega

dos itens após 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o cer-

tame: até 02 (dois) anos;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos;

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não

entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até

03 (três) anos;

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licita-

ção sem motivo justificado, superior a 10 (dez) dias: até

03 (três) anos.

IV. Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar

com a Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos: 

a) Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida

para o certame ou prestar declaração falsa durante a lici-

tação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obje-

tivos da licitação; e,
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e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rea-

lizar-se-á em processo administrativo específico que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adju-

dicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto

na Lei nº 14.133/2021.

9.3. Os atos previstos como infrações administrativas na

Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e con-

tratos da Administração Pública que também sejam tipifica-

dos como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e a autoridade competente definidos no

Decreto Municipal nº 16.522/2015.

9.4. A apuração e o julgamento das demais infrações admi-

nistrativas não consideradas como ato lesivo à Administra-

ção Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu

rito previsto na Lei nº 14.133/2021.

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será co-

brada judicialmente.

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e

contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplica-

das cumulativamente com a sanção de multa. 

9.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a nature-

za e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do

caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

os danos que dela provierem para a Administração Pública, e

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri-
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dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.DA PROPOSTA COMERCIAL  
10.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentada em

moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas decimais

para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo

todos os impostos, seguros, transportes, embalagens, con-

tribuições sociais, bem como quaisquer outros custos rela-

cionados com a entrega do produto, com base nas especifica-

ções do objeto.

11.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
11.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão

ser apresentados os seguintes documentos:

I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de forneci-

mento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito público ou

privado comprovando a aptidão da licitante para o forneci-

mento do(s) produto(s) idêntico(s) ou similar(es) aos obje-

tos licitados, devidamente assinado e, preferencialmente,

em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do forneci-

mento.

12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA  
12.1. Caso a compatibilidade com as especificações de-

mandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desem-

penho, não possa ser aferida por meio da documentação apre-

sentada, a participação na licitação implica a concordância

de que, caso seja solicitado, a empresa arrematante deverá

apresentar 01 (uma) amostra (uma camisa) do produto, sem

arte, no tamanho 3G (conforme tabela em anexo), no prazo de

5 (cinco) dias úteis, a contar da data de convocação.
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12.2. A amostra deverá ser entregue na Rua Vitório Nunes

da Mota, nº 220, sala 210, Prédio do CIAC (Centro Integrado

de  Atendimento  ao  Cidadão),  bairro  Enseada  do  Suá,

Vitória/ES, CEP 29050-480 –  apenas será aceita a Amostra

entregue na sala 210.

12.3. As amostras deverão ser entregues dentro do horário

de recebimento será de 09:00 (nove) horas às 15:00 (quinze)

horas, sempre em dias úteis, observados feriados.

12.4. A amostra deverá estar devidamente identificada com

o nome do licitante e número da Licitação, conter os res-

pectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto as suas características,

tais como marca, fabricante e modelo.

12.5. Será rejeitada a amostra que:

I. Não corresponder à marca cotada (ofertada na propos-

ta);

II. Apresentar histórico de ocorrências relativas a pro-

blemas de qualidade devidamente comprovadas em processos

anteriores, no âmbito da Administração Municipal;

III. Apresentar divergência para menos em relação às espe-

cificações constantes neste Termo de Referência;

IV. Apresentar tamanho diferente do informado na tabela em

anexo.

13.DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A Gestão desta aquisição será realizada pelo ser-

vidor Gilson Gomes Neto, matricula 645023, telefone (27)

3382-6438, e a Fiscalização será realizada pelo servidor

Flávio De Leon Santos Scherer, matricula 584959, telefone

(27) 3382-6438, ou por outro servidor designado, por meio

de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante.
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14. DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
14.1. A entrega do objeto da presente licitação dar-se-

á no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), em remessa

por demanda.

14.2. A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizada(s) no(s)

seguinte(s) endereço(s): Rua Rosilda Falcão dos Anjos, nº

150, bairro Mário Cypreste, Vitória/ES, Centro Esportivo

Tancredão, CEP 29027-192.

14.3. O horário de recebimento será de 09:00 (nove) ho-

ras às 15:00 (quinze) horas, sempre em dias úteis, observa-

dos feriados.

14.4. O local de fornecimento poderá sofrer alteração,

a critério da administração, mediante prévia comunicação ao

Fornecedor. 

14.5. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento

dos prazos, sob pena de aplicação de sanção, em caso de

atraso injustificado.

14.6. As camisas deverão ser entregues de acordo com a

arte produzida, com cores fidedignas ao indicado na arte;

14.7. As camisas deverão ser entregues com tamanhos de

acordo com a “tabela de tamanhos” anexa a esse Termo de Re-

ferência;

14.8. As camisas deverão ter todos cortes e costuras

simétricos e alinhados, não serão aceitas camisas com um

lado maior que o outro, costuras tortas ou com golas des-

centralizadas;

14.9. A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização

de Fornecimento (AF) ou a Nota Fiscal que deverá conter os

dados principais do processo de aquisição (nº Processo, nº

Licitação, nº AF) a fim de facilitar o recebimento do obje-

to e agilizar o processo de pagamento.
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14.10. O fornecedor fará constar da nota fiscal os valo-

res unitários e respectivos valores totais em conformidade

com o constante da correspondente nota de empenho ou con-

trato, atentando para as inexatidões que poderão decorrer

de eventuais arredondamentos.

14.11. O fornecedor deverá garantir a qualidade do obje-

to, devendo, ainda, quando solicitado, substituir pronta-

mente o que porventura não atenda aos requisitos contrata-

dos, sob pena das sanções cabíveis.

14.12. O objeto será recebido provisoriamente, de forma

sumária, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscali-

zação da contratação, com verificação posterior da confor-

midade do material com as exigências constantes neste Termo

de Referência e na proposta.

14.13. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma

imediata (no ato da entrega do objeto). 

14.14. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em par-

te, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs-

tituídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

14.15. Os bens serão recebidos definitivamente, por ser-

vidor ou comissão designada, no prazo de até 15 (quinze)

dias, contados do recebimento provisório, após a verifica-

ção da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado.

14.16. Na hipótese de a verificação a que se refere o

subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

14.17. O recebimento provisório ou definitivo do objeto

11



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução da contratação.

15.DO CONTRATO   
15.1. O prazo de vigência do contrato será 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias consecutivos, a contar da data de

sua assinatura.

16.DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
16.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas con-

dições estabelecidas na Autorização de Fornecimento (AF)

e/ou Contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem

necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado.

17.DA SUBCONTRATAÇÃO  
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licita-

tório.

18.DO REAJUSTAMENTO   
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo perí-

odo de 12 (doze) meses, a partir de quando poderá ser con-

cedido reajuste, a contar da data do orçamento da PMV, com

base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substi-

tuí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela Ad-

ministração.

18.2. A  resposta  ao  pedido  de  reajustamento,  quando

ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês.

19.DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por

meio da apresentação no Protocolo Virtual do Município de
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Vitória  (protocolo.vitoria.es.gov.br)  da  Nota  Fiscal  ou

documento de cobrança equivalente acompanhada dos documen-

tos exigidos no Edital.

19.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de

até 10 (dez) dias úteis contados da emissão do Termo de

Recebimento Definitivo do objeto.

19.2.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo

do objeto, o fiscal da contratação deverá encaminhar imedi-

atamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável

pela liquidação da despesa. 

19.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete)

dias úteis contados da finalização da liquidação da despe-

sa.

19.3.1. Para atesto do fornecimento serão observados os

seguintes aspectos:

a) Critério de Avaliação: Fornecimento;

b) Tipo de pagamento: Por demanda.

19.4. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA

EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE

RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO

ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI-

MENTO.

19.5. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá des-

crever: o objeto, obrigatoriamente, em conformidade com a

descrição contida em sua proposta; o número do processo que

originou a contratação; número do contrato; número da Auto-

rização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação

do banco, agência e conta.

19.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circuns-

tância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fi-

cará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.7. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente

deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  documentação

prevista no Edital, em conformidade com a Norma de Procedi-

mento de Liquidação de Despesa.

19.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer

das certidões da CONTRATADA, ela será notificada, por es-

crito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado,

para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal

situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de

rescisão contratual.

19.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante

nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam,

de alguma forma, prejudicar o requisitante;

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor

para com o Município de Vitória, por conta do estabelecido

neste Termo de Referência;

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

19.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contra-

prestação.

19.11. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou

desconto de duplicatas através de rede bancária ou de ter-

ceiros.

19.12. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos impor-

tâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo for-

necedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações

aqui assumidas, facultando o exercício do contraditório.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
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para tanto, o valor devido deverá ser atualizado monetaria-

mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte

fórmula:

V M=V P× I
360

× N

Onde:

VM = Valor da multa financeira;

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;

I = IPCA-IBGE;

N = Número de dias em atraso.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
20.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações cons-

tantes neste Termo de Referência, seus anexos e sua propos-

ta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as des-

pesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

20.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condi-

ções, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecti-

va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan-

tia ou validade;

20.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expen-

sas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

20.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;
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20.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.1.5. Indicar  preposto  para  representá-la  durante  a

execução do contrato;

20.1.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais

e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;

20.1.7. Assumir todos custos de transporte, frete e per-

sonalização dos objetos;

20.1.8. Promover a destinação final ambientalmente ade-

quada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos ca-

sos de pneus, pilhas e baterias, etc.;

20.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que

venham a ser solicitados pelo Município de Vitória.

21.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
21.1. São obrigações da CONTRATANTE:

21.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabeleci-

das neste Termo de Referência;

21.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a con-

formidade dos bens recebidos provisoriamente com as especi-

ficações constantes deste Termo de Referência e da propos-

ta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

21.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imper-

feições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigi-

do;

21.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga-

ções da Contratada, através de servidor especialmente de-

signado;

21.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corres-

pondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma esta-
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belecidos neste Termo de Referência;

21.1.6. Fornecer  a  arte  à  Contratada  de  acordo  com  o

evento;

21.2. A Administração não responderá por quaisquer compro-

missos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contrata-

da, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Vitória (ES), 21 de janeiro de 2026.

Gilson Gomes Neto
Gestor e Responsável pelo Termo de Referência

Flávio De Leon Santos Scherer
Fiscal

APROVO OS TERMOS CONSTANTES DO PRESENTE DOCUMENTO E AUTORI-
ZO O PROSSEGUIMENTO DA CONTRATAÇÃO. NA OPORTUNIDADE, DESIG-
NO O(S) SERVIDOR(ES) GILSON GOMES NETO E FLAVIO DE LEON
SANTOS SCHERER COMO RESPONSÁVEL(EIS) PARA RESPONDER EVENTU-
AIS QUESTIONAMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATI-
VOS, DESDE QUE DE CUNHO TÉCNICO E REALIZAR A ANÁLISE DE DO-
CUMENTAÇÃO TÉCNICA E AMOSTRAS, CONFORME O CASO.

Rodrigo Wernersbach Ronchi
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
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ANEXO I (DO TERMO DE REFERÊNCIA) – DETALHAMENTO DO OBJETO

TABELA DE TAMANHOS
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ANEXO II (DO TERMO DE REFERÊNCIA) - MINUTA DOS TERMOS DO
CONTRATO

Contrato de Fornecimento nº [•]
Processo Administrativo nº [•]
Pregão Eletrônico nº [•]
ID (CIDADES): [•]

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE VITÓRIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por intermédio da [•], órgão de di-

reito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº [•], com

sede à  [ENDEREÇO], nesta Capital, representada legalmente

pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE [•], Sr. [•], CPF [•], adiante

denominado  CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa  [•],

CNPJ nº [•], estabelecida à Rua [ENDEREÇO], tendo por seu

representante legal, o Sr. [•], CPF [•], doravante denomi-

nada CONTRATADA, celebram o presente contrato de FORNECI-

MENTO, nos termos da Lei 14.133/2021, e do [NÚMERO DO EDI-

TAL], oriundo do Processo Administrativo nº [•], que passa

a fazer parte deste instrumento, independente de transcri-

ção, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela

CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcri-

tas, as condições nela estipuladas que contrariem as dispo-

sições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas se-

guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a  aquisição

de camiseta esportiva personalizada de manga curta conforme
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descrição, quantidade e preços relacionados no Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL

2.

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas,

inclusive transportes, taxas, impostos, seguros, licenças e

outros  relacionados  ao  fornecimento,  bem  como  garantia,

quando for o caso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.

3.1. O prazo de vigência do contrato será 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias consecutivos, a contar da data de

sua assinatura.

3.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será conside-

rada a data da última assinatura.

3.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumi-

da do instrumento na Imprensa Oficial do Município de Vitó-

ria (art. 52 da Lei Orgânica) e no Portal Nacional de Con-

tratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.

4.1. As despesas para a contratação dos serviços decorren-

tes da presente licitação correrão à conta da Dotação Orça-

21



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

mentária: 25.01.00 27.813.0036.2109 - Elemento de Despesa:

3.3.90.30.23 - Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000.

CLÁUSULA QUINTA – DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.

5.1. A entrega do objeto da presente licitação dar-se-á no

prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  do

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), em remessa

por demanda.

5.2. A(s)  entrega(s)  deverá(ão)  ser  realizada(s)  no(s)

seguinte(s) endereço(s): Rua Rosilda Falcão dos Anjos, nº

150, bairro Mário Cypreste, Vitória/ES, Centro Esportivo

Tancredão, CEP 29027-192.

5.3. O horário de recebimento será de 09:00 (nove) horas às

15:00 (quinze) horas, sempre em dias úteis, observados fe-

riados

5.4. O local de fornecimento poderá sofrer alteração, a

critério da administração, mediante prévia comunicação ao

Fornecedor. 

5.5. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos

prazos, sob pena de aplicação de sanção, em caso de atraso

injustificado.

5.6. As camisas deverão ser entregues de acordo com a arte 

produzida, com cores fidedignas ao indicado na arte.

5.7. As camisas deverão ser entregues com tamanhos de acor-

do com a “tabela de tamanhos” anexa a esse Termo de Refe-

rência.

5.8. As camisas deverão ter todos cortes e costuras si-

métricos e alinhados, não serão aceitas camisas com um lado
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maior que o outro, costuras tortas ou com golas descentra-

lizadas.

5.9. A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização de 

Fornecimento (AF) ou a Nota Fiscal que deverá conter os 

dados principais do processo de aquisição (nº Processo, nº 

Licitação, nº AF) a fim de facilitar o recebimento do 

objeto e agilizar o processo de pagamento.

5.10. O fornecedor fará constar da nota fiscal os 

valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de 

empenho ou contrato, atentando para as inexatidões que 

poderão decorrer de eventuais arredondamentos.

5.11. O fornecedor deverá garantir a qualidade do 

objeto, devendo, ainda, quando solicitado, substituir 

prontamente o que porventura não atenda aos requisitos 

contratados, sob pena das sanções cabíveis.

5.12. O objeto será recebido provisoriamente, de forma 

sumária, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da contratação, com verificação posterior da 

conformidade do material com as exigências constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

5.13. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma 

imediata (no ato da entrega do objeto). 

5.14. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Contrato e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.

5.15. Os bens serão recebidos definitivamente, por 
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servidor ou comissão designada, no prazo de até 15 (quinze)

dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.16. Na hipótese de a verificação a que se refere o 

subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.17. O recebimento provisório ou definitivo do objeto 

não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CON-

TRATO

6.

6.1. A Gestão desta aquisição será realizada pelo servidor

Gilson Gomes Neto, matricula 645023, telefone (27) 3382-

6438, e a Fiscalização será realizada pelo servidor Flávio

De Leon Santos Scherer, matricula 584959, telefone (27)

3382-6438, ou por outro servidor designado, por meio de Ato

de Designação do Secretário da Pasta requisitante, nos ter-

mos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar

o recebimento dos materiais.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul-

tante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.
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6.3. O representante da Administração anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade

competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.

7.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por

meio da apresentação no Protocolo Virtual do Município de

Vitória (protocolo.vitoria.es.gov.br) da Nota Fiscal ou do-

cumento de cobrança equivalente acompanhada da documentação

prevista nesta cláusula.

7.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até

10 (dez) dias úteis contados da emissão do Termo de Recebi-

mento Definitivo do objeto.

7.2.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo

do objeto, o fiscal da contratação deverá encaminhar imedi-

atamente (no mesmo dia) o processo para o setor responsável

pela liquidação da despesa. 

7.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete)

dias úteis contados da finalização da liquidação da despe-

sa.

7.4. Para atesto do fornecimento serão observados os se-

guintes aspectos:

a) Critério de Avaliação: Fornecimento;

b) Tipo de pagamento: Por demanda.
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7.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA

EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE

RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO

ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECI-

MENTO.

7.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descre-

ver: o objeto, obrigatoriamente, em conformidade com a des-

crição contida em sua proposta; o número do processo que

originou a contratação; número do contrato; número da Auto-

rização de Fornecimento; e dados bancários, com indicação

do banco, agência e conta.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos do-

cumentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstân-

cia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sa-

neadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente de-

verá ser obrigatoriamente acompanhada dos seguintes docu-

mentos:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-

rídica – CNPJ;

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado 

onde for sediada a empresa;

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Municí-

pio onde for sediada a empresa, que deverá atender ao se-

guinte:
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a)Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários,

inerentes às atividades comerciais (ISS/ISQN e outros);

b)Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários,

inerentes  à  posse,  propriedade  e/ou  domínio  útil  de  imóveis

(IPTU e outros), ou documento equivalente quando não possuir re-

gistro junto ao respectivo Cadastro Imobiliário.

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho;

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal 

de Vitória. 

7.9. Demais documentos comprobatórios e necessários ao pa-

gamento à CONTRATADA encontram-se definidos na Norma de

Procedimento do Sistema de Contabilidade nº 02 (SCO-NP 02)

– Liquidação da Despesa, disponibilizada na íntegra no en-

dereço eletrônico do Portal de Serviços da Prefeitura Muni-

cipal  de  Vitória  (https://portalservicos.vitoria.es.gov.-

br/). 

7.10. Constatada a situação de irregularidade em quais-

quer das certidões da CONTRATADA, ela será notificada, por

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executa-

do, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar

tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob

pena de rescisão contratual.

7.11. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contra-

tante nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam,

de alguma forma, prejudicar o requisitante;
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II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor

para com o Município de Vitória, por conta do estabelecido

neste Termo de Referência;

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

7.12. É vedada a antecipação de pagamentos sem a con-

traprestação.

7.13. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou

desconto de duplicatas através de rede bancária ou de ter-

ceiros.

7.14. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos im-

portâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pelo

fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações

aqui assumidas, facultando o exercício do contraditório.

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, des-

de que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, o valor devido deverá ser atualizado monetaria-

mente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte

fórmula:

V M=V P× I
360

× N

Onde:

VM = Valor da multa financeira;

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso;

I = IPCA-IBGE;

N = Número de dias em atraso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.

8.1. DA CONTRATADA
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8.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações cons-

tantes neste Contrato, seus anexos e sua proposta, assumin-

do como exclusivamente seus os riscos e as despesas decor-

rentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condi-

ções, conforme especificações, prazo e local constantes no

Contrato e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fis-

cal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou va-

lidade;

8.1.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expen-

sas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias

ou defeitos;

8.1.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

8.1.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.1.5. Indicar  preposto  para  representá-la  durante  a

execução do contrato;

8.1.1.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais

e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;

8.1.1.7. Assumir todos custos de transporte, frete e per-

sonalização dos objetos;

8.1.1.8. Promover a destinação final ambientalmente ade-

quada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos ca-

sos de pneus, pilhas e baterias, etc.;
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8.1.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que

venham a ser solicitados pelo Município de Vitória.

8.2. DA CONTRATANTE

8.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:

8.2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabeleci-

das neste Contrato;

8.2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a con-

formidade dos bens recebidos provisoriamente com as especi-

ficações constantes deste Contrato e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

8.2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imper-

feições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigi-

do;

8.2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga-

ções da Contratada, através de servidor especialmente de-

signado;

8.2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corres-

pondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma esta-

belecidos neste Contrato;

8.2.1.6. Fornecer  a  arte  à  Contratada  de  acordo  com  o

evento;

8.2.2. A Administração não responderá por quaisquer compro-

missos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contrata-

da, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.

9.1. Ao contratado que infringir as normas constantes deste

contrato ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade

civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não

acarretem prejuízos significativos para a Administração.

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do

item contemplado na Autorização de Fornecimento (AF) em até

10 (dez) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o

valor da parcela descumprida;

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na en-

trega do item contemplado na Autorização de Fornecimento

(AF) superior a 10 (dez) dias: 10% (dez por cento) sobre o

valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento

da Nota de Empenho Total ou Parcial;

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adju-

dicatário em aceitar ou assinar a Autorização de Forneci-

mento (AF) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida:

15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato;

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade,

injustificadamente, o objeto contemplado na Autorização de

Fornecimento (AF): 15% (quinze por cento) sobre o valor to-

tal do contrato e possibilidade de cancelamento da Nota de

Empenho Total ou Parcial;

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições

de habilitação durante toda a vigência contrato: 15% (quin-

ze por cento) sobre o valor total do contrato, com possibi-

lidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;
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f)Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustifi-

cada, da Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por

cento) sobre o valor total do contrato;

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustifica-

da da Autorização de Fornecimento (AF). Caracterizada pela

verificação  da  não  entrega  do  produto  após  30  (trinta)

dias: 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contra-

to, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho

Total ou Parcial.

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de

Vitória:

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de For-

necimento e/ou do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inte-

resse coletivo: até 02 (dois) anos;

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Forne-

cimento e/ou do contrato, caracterizada pela não entrega

dos itens após 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o cer-

tame: até 02 (dois) anos;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos;

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não

entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até

03 (três) anos;

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licita-

ção sem motivo justificado, superior a 10 (dez) dias: até

03 (três) anos.

IV. Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar

com a Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
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máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos: 

a)Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

ou a execução do contrato;

b)Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execu-

ção do contrato;

c)Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual-

quer natureza;

d)Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação; e,

e)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013.

9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rea-

lizar-se-á em processo administrativo específico que asse-

gurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adju-

dicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto

na Lei nº 14.133/2021.

9.3. Os atos previstos como infrações administrativas na

Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e con-

tratos da Administração Pública que também sejam tipifica-

dos como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e a autoridade competente definidos no

Decreto Municipal nº 16.522/2015.

9.4. A apuração e o julgamento das demais infrações admi-

nistrativas não consideradas como ato lesivo à Administra-

ção Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu

rito previsto na Lei nº 14.133/2021.

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
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Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será co-

brada judicialmente.

9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e

contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplica-

das cumulativamente com a sanção de multa. 

9.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a nature-

za e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do

caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

os danos que dela provierem para a Administração Pública, e

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri-

dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto li-

citatório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.

11.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas

condições estabelecidas neste Contrato, os acréscimos e/ou

supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-

CEIRO

12.
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12.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro

do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos no

artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021,

será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado,

cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão

ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para

menos, respectivamente.

12.2. O  reequilíbrio  econômico-financeiro  não  possui

data-base para ocorrer, não exige a fluência de prazo míni-

mo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão,

até o mês da data do protocolo do respectivo pedido.

12.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equi-

líbrio econômico-financeiro, quando ocorrer, será concedida

no prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

13.

13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo perí-

odo de 12 (doze) meses, a partir de quando poderá ser con-

cedido reajuste, a contar da data do orçamento, com base no

índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo,

desde que devidamente comprovado e aceito pela Administra-

ção.

13.2. A  resposta  ao  pedido  de  reajustamento,  quando

ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

13.3. A formalização de termo aditivo de prorrogação da

vigência contratual, realizada sem a concessão expressa do

reajuste em sentido estrito ou sem ressalva quanto à sua
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posterior análise, será considerada como renúncia tácita ou

preclusão  lógica  do  direito  da  CONTRATADA  de  pleitear

referido  reajuste,  não  sendo  admitidas  reivindicações

posteriores a esse respeito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.

14.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRA-

TANTE, independentemente de notificação ou interpelação ju-

dicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratan-

te, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e

demais normas aplicáveis a matéria e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.

16.1. As  comunicações  relativas  ao  presente  contrato

serão consideradas como regularmente feitas, se entregues

ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, por fax

ou por e-mail do fiscal deste contrato. 

16.2. Para fins de cumprimento do presente contrato, as

partes acordam que qualquer comunicação ou notificação ex-

trajudicial poderá ser encaminhada ao preposto ou encarre-

gado designado pelas partes, sendo considerada válida desde
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que enviada por meio de:

I. correio eletrônico (e-mail) ao endereço previamente in-

formado pelas partes;

II. carta registrada com aviso de recebimento; ou

III. serviço de entrega em mãos, com comprovação de recebi-

mento.

16.3. A designação e atualização dos dados de contato

do preposto ou encarregado devem ser realizadas formalmente

pela parte responsável, por meio de comunicação escrita ou

eletrônica enviada à outra parte.

16.4. Na ausência de atualização, considera-se válido o

envio às informações mais recentes fornecidas pelas partes.

16.5. A parte notificante deverá assegurar a clareza e

integridade  da  comunicação,  observando  o  prazo  razoável

para resposta, se aplicável.

16.6. Caso o preposto ou encarregado não esteja dispo-

nível, a notificação será considerada válida se entregue no

endereço registrado no contrato, salvo comprovação de que a

parte responsável deliberadamente impediu o recebimento.

16.7. Para a execução do contrato, nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer

que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contra-

to, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garan-

tir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mes-
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ma forma.

16.8. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14

de agosto de 2018 (LGPD) e suas alterações posteriores,

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em ra-

zão do certame ou do contrato administrativo que eventual-

mente venha a ser firmado, a partir da apresentação da pro-

posta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa. 

16.8.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados

para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios da legislação de regência.

16.9. É vedado o compartilhamento com terceiros dos da-

dos obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

                         

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.

17.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda

Pública Municipal, Comarca da Capital, Vitória, ES, para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma (assi-

natura física) e, no caso de utilização de assinatura digi-

tal qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que

surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada

a data da última assinatura.

Vitória, XX de XXXXXXXXX de XXXX.
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

   

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________________         

2)    _________________________________

ANEXO I (DA MINUTA DE CONTRATO)

VIDE ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
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